
MINUTA DA ATA N.º  19/2012 
 

Minuta da Ata da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 4 DE SETEMBRO DE 2012. 

 

Aos quatro dias do mês de setembro de 2012, em Vila Real de Santo António, na Sala de Atos da 

Casa da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo 

Senhor Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo, Francisco José 

Leiria Sabino, Chefe de Divisão de Atividades Económicas, compareceram, pelas 09.10 horas, o 

Sr. Vice-Presidente, José Carlos Barros, e os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano 

Cabrita, João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, Francisco José 

Cristo da Palma e Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se 

refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da totalidade dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

 PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO - ANO DE 2012; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA GINÁSTICA E MASSAGEM NA CASA DO AVÔ 
EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO - PEDIDO DE PARECER 
PRÉVIO VINCULATIVO; 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A MUNÍCIPES CARENCIADOS NO CONCELHO 
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO; 

 RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO E A ACRAL - DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA 
A REALIZAÇÃO DA FESTA DE NOSSA SENHORA DA ENCARNAÇÃO, DE 29 DE 
AGOSTO A 2 DE SETEMBRO DE 2012; 

 MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO E O MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES; 



 ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DA CORTE 
ANTÓNIO MARTINS; 

 PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ASSOCIAÇÃO AMINATA; 

 ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO / PUBLICIDADE - MUNICÍPIO DE ALCOUTIM - 61ª FESTA DE ALCOUTIM; 

 ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO / PUBLICIDADE - MUNICÍPIO DE ALCOUTIM - VI FEIRA DA PERDIZ – 
MARTIM LONGO; 

 RATIFICAÇÃO DO DEPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS DE APRECIAÇÃO DOS 
PEDIDOS E EMISSÃO DAS LICENÇAS, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 
RECINTO IMPROVISADO E ESPECIAL DE RUÍDO, FESTAS DE “SÃO JOÃO DA 
DEGOLA” – ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÊNCIA A MANTA; 

 DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE 
SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO DE 01 A 31 DE JULHO DE 
2012, PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA LEI N.º 169/99, DE 18/09, 
ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01; 

 PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 2.878.485,44 € (dois milhões oitocentos e setenta e oito mil 

quatrocentos e oitenta e cinco euros e quarenta e quatro cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente foi proposto a inclusão da seguinte Proposta:  

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO, RELATIVAMENTE À PRORROGAÇÃO DA 

FESTA DE NOSSA SENHORA DA ENCARNAÇÃO, PASSANDO O SEU TÉRMINO PARA DIA 3 

DE SETEMBRO DE 2012 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão da Proposta.  



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

APROVAÇÃO DA ACTA ANTERIOR. 

 

- Considerando que foram distribuídas, com antecedência, fotocópias da ata aos membros 

deste órgão, a Câmara deliberou: 

Por maioria, com as abstenções Sr. Vice-Presidente, José Carlos Costa Barros, e da Sra. 

Vereadora Silvia Duro Lopes Gomes Madeira, por não terem estado presentes, aprovar a 

Ata nº. 18, da reunião ordinária realizada em 21 de agosto de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 



PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO - ANO DE 2012. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria 

Conceição Cabrita, no sentido de ser submetido à aprovação da Assembleia Municipal, ao 

abrigo do disposto no artigo 5 n.º 3 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, do disposto 

nos artigos 64.º n.º 2 alínea c) e 53.º n.º 2 alínea b) da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na 

atual redação, e do disposto no artigo 3.º n.º 2 alínea a) do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 

de setembro, a proposta de alteração do Mapa de Pessoal do Município de Vila Real de 

Santo António para o ano de 2012, documento que constitui parte integrante da 

respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA GINÁSTICA E MASSAGEM NA CASA DO AVÔ EM 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO 

VINCULATIVO. 

 

- A Sra. Vereadora Jovita Ladeira propôs que a Proposta fosse retirada e agendada na 

próxima reunião e que a mesma seja complementada com o relatório da atividade 

desenvolvida no ano anterior, o curriculum vitae e as habilitações profissionais da Técnica. 

O Sr. Presidente retirou a proposta devendo ser agendada na próxima reunião. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A MUNÍCIPES CARENCIADOS NO CONCELHO DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO. 

 

- A Sra. Vereadora Jovita Ladeira solicitou esclarecimentos relativos à entidade SERVIALL, 

LDA. que presta o serviço de apoio a munícipes carenciados no Concelho. 

- O Sr. Presidente informou que os serviços da VRSA Amiga são prestados por um 

funcionário residente no Município. 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia 

Madeira, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos n.ºs 4 e 8 do artigo 26.º da Lei 

n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, para a celebração de um contrato de prestação de 

serviços de apoio a munícipes carenciados no concelho de Vila Real de Santo António com 

a entidade SERVIALL, LDA., e comunicar à Assembleia Municipal, nos termos da 

deliberação da Reunião Extraordinária da Assembleia Municipal de Vila Real de Santo 

António, de 27 de Agosto de 2012, a realização deste contrato de prestação de serviços, 

por se tratar de um compromisso plurianual sujeito à Autorização Prévia da Assembleia 

Municipal, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO E A ACRAL - DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA A 

REALIZAÇÃO DA FESTA DE NOSSA SENHORA DA ENCARNAÇÃO, DE 29 DE AGOSTO A 2 

DE SETEMBRO DE 2012. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser de ser ratificado o Protocolo entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo 

António e a ACRAL – Delegação de Vila Real de Santo António, para a realização da Festa 

de Nossa Senhora da Encarnação, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINUTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 

SANTO ANTÓNIO E O MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser de ser aprovada a Minuta de Protocolo de Colaboração entre o Município de Vila 

Real de Santo António e o Município de Jaboatão dos Guararapes, documentos que 

constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO AO GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DA CORTE 

ANTÓNIO MARTINS. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser atribuído um subsídio no valor de 1.200,00 € ao 

Grupo Desportivo e Recreativo da Corte António Martins, para fazer face às despesas de 

alojamento e refeições inerentes à participação na Taça de Portugal em Petanca, 

documentos que constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PARQUE MUNICIPAL DE CAMPISMO DE MONTE GORDO - ASSOCIAÇÃO AMINATA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vereador João 

Rodrigues, no sentido de ser ratificado o ser despacho que autorizou a aplicação de 25% 

de desconto ao Grupo da AMINATA – Évora Clube de Natação, no Parque de Campismo de 

Monte Gordo, devendo os elementos que venham a beneficiar do desconto ter que 

apresentar prova que são membros da referida Associação, documento que constitui parte 

integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO / 

PUBLICIDADE - MUNICÍPIO DE ALCOUTIM - 61ª FESTA DE ALCOUTIM. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das 

taxas relativas respeitantes ao licenciamento de ocupação de espaço público/publicidade, 

solicitado pelo Município de Alcoutim, nos termos do Regulamento Geral das Taxas 

Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES À LICENÇA DE OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO / 

PUBLICIDADE - MUNICÍPIO DE ALCOUTIM - VI FEIRA DA PERDIZ – MARTIM LONGO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das 

taxas relativas respeitantes ao licenciamento de ocupação de espaço público/publicidade, 

solicitado pelo Município de Alcoutim, nos termos do Regulamento Geral das Taxas 

Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DEPACHO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS DE APRECIAÇÃO DOS 

PEDIDOS E EMISSÃO DAS LICENÇAS, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE RECINTO 

IMPROVISADO E ESPECIAL DE RUÍDO, FESTAS DE “SÃO JOÃO DA DEGOLA” – 

ASSOCIAÇÃO DE BENEFICIÊNCIA A MANTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José 

Carlos Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das 

taxas respeitantes à apreciação dos pedidos e emissão das licenças de instalação e de 

funcionamento de recinto improvisado e especial de ruído, nos termos do Regulamento 

Geral das Taxas Municipais, documentos que constituem parte integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO, RELATIVAMENTE À PRORROGAÇÃO DA 

FESTA DE NOSSA SENHORA DA ENCARNAÇÃO, PASSANDO O SEU TÉRMINO PARA DIA 3 

DE SETEMBRO DE 2012. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido 

de ser ratificado o seu despacho que autorizou a prorrogação da festa de Nossa senhora da 

Encarnação, passando o seu término para o dia 3 de setembro de 2012, documentos que 

constituem parte integrante da respectiva ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECISÕES TOMADAS PELO PRESIDENTE E PELO CEMGTU EM REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO, DURANTE O PERÍODO COMPREENDIDO DE 01 A 31 DE JULHO DE 2012, 

PARA CUMPRIMENTO DO N.º 3 DO ARTIGO 65º DA LEI N.º 169/99, DE 18/09, 

ALTERADA PELA LEI N.º 5-A/02, DE 11/01. 

 

- A Câmara tomou conhecimento das relações das decisões tomadas pelo Sr. Presidente da 

Câmara e pelo Sr. Chefe da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística, no 

âmbito das competências delegadas, durante o período compreendido de 1 a 31 de julho 

de 2012, para cumprimento do n.º 3 do artigo 65º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

alterada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de janeiro, documentos que constituem parte 

integrante da presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Não houve intervenções. 



ATA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de setembro, depois de lida e achada 

conforme, aprovar em minuta a ata da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 09.40 horas. 

E de tudo para constar se lavrou a presente ata que está conforme a minuta aprovada no 

final da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Chefe de Divisão de Atividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


